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SEI nº 202400005007021, realizada atendendo aos preceitos da 
Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e da Instrução Normativa 
nº 5/2023-SEAD, decido AUTORIZAR e HOMOLOGAR a presente 
contratação, nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133 de abril 
de 2021, conforme resultado a seguir:

Descrição do item 001
Código 681 - Assinatura de Jornais e Periódicos, versão digital, 
assinatura anual.
Período (Meses) 12

Quantidade 1

Unidade serviço (s)

CPF/CNPJ 60.579.703/0001-48
Fornecedor Empresa Folha da Manhã S/A
Total R$ 349,90

Assim, determino a divulgação da presente contratação no sistema 
eletrônico de contratações estaduais - SISLOG, nos termos do art. 9º 
da Instrução Normativa nº 5/2023-SEAD, com a posterior publicação 
do contrato decorrente, que será publicado nos termos do artigo 94 
da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e art. 11 da Instrução 
Normativa nº 5/2023-SEAD.

GEAN CARLO CARVALHO
Ordenador de Despesas

GOIÂNIA - GO, aos 27 dias do mês de junho de 2024.
<#ABC#470455#29#543545/>

Protocolo 470455

Secretaria de Estado de Agricultura,  Pecuária 
e Abastecimento

<#ABC#470467#29#543558>

Extrato da Portaria nº 161/2024/SEAPA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando os dispostos no art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 e nos arts. 51 a 54 da Lei estadual nº 17.928, de 
27 de dezembro de 2012;
Considerando o que consta no Despacho nº 295/2024, da Gerência 
de Gestão, Convênios e Captação de Recursos constante nos 
presentes autos, processo 202317647001959,
Resolve:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sem prejuízo de 
suas funções, atuarem como gestor e suplente, respectivamente, 
do convênio abaixo especificado, com acurada observação e 
cumprimento ao que dispõe a legislação pertinente.

Convênio Concedente Gestor Suplente

942283/2023

Ministério da 
Agricultura 

e Pecuária - 
MAPA

Gabriella 
dos Santos 

Silva CPF nº 
***.934.891- **

Heber Pires 
Almeida
CPF nº 

***.184.091-**
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando as disposições em contrário.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
Secretário de Estado

<#ABC#470467#29#543558/>

Protocolo 470467
<#ABC#470658#29#543772>

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO Nº 110/2024
PROCESSO: 202417647001665
DOADOR: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, CNPJ nº 
32.746.632/0001-95.
DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALMELO - GO - CNPJ 
01.181.239/0001-78.
OBJETO: 01 (um) Caminhão FORD CARGO 1519 S com Caçamba 
Basculante, ANO 2018/2019, Patrimônio nº: 001885314, Chassi/
Série: 9BFYEB2B6KBS74606 / 006074606, Placa: PRV5371, 
Renavam nº: 01180262627.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, de 1º de julho de 2024.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
Secretário de Estado

<#ABC#470658#29#543772/>

Protocolo 470658
<#ABC#470671#29#543785>

Extrato da Portaria nº 162/2024/SEAPA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando os dispostos no art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 e nos arts. 51 a 54 da Lei estadual nº 17.928, de 
27 de dezembro de 2012;
Considerando o que consta no Despacho nº 296/2024, da Gerência 
de Gestão, Convênios e Captação de Recursos constante nos 
presentes autos, processo 202317647001304,
Resolve:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sem prejuízo de 
suas funções, atuarem como gestor e suplente, respectivamente, 
do convênio abaixo especificado, com acurada observação e 
cumprimento ao que dispõe a legislação pertinente.

Convênio Concedente Gestor Suplente

942830/2023

Ministério do 
Desenvolvimento 
Regional - MIDR

Gabriella 
dos Santos 

Silva CPF nº 
***.934.891- **

Heber Pires 
Almeida
CPF nº 

***.184.091-**
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando as disposições em contrário.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
Secretário de Estado

<#ABC#470671#29#543785/>

Protocolo 470671

Secretaria de Estado da Retomada
<#ABC#470469#29#543560>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
10/2023

ESPÉCIE: Aditivo.
PROCESSO: 202319222000599
CONTRATANTE: ESTADO DE GOIÁS por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA, CNPJ sob o nº 
37.992.607/0001-05.
CONTRATADA: DMIVIG VIGILANCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ sob o nº. 22.236.185/0002-51, 
denominada, contratada.
OBJETO: O presente Primeiro Termo Aditivo tem por objeto 
promover a prorrogação do Contrato n.º 10/2023; o acréscimo de 
Cláusula de Repactuação do contrato; promover a repactuação 
do contrato, considerando o registro da Convenção Coletiva de 
Trabalho - CCT 2024/2025; e a alteração da Cláusula Quinta, do 
valor, dotação e recursos financeiros.
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2024.
VALOR: R$76.796,21 (setenta e seis mil, setecentos e noventa e 
seis reais e vinte e um centavos).
ASSINATURAS: César Augusto Sotkeviciene Moura - Secretário 
da Secretaria de Estado da Retomada, Alissandra Gomes Monteiro 
- Representante da Contrata.
<#ABC#470469#29#543560/>

Protocolo 470469
<#ABC#470493#29#543587>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
11/2023

ESPÉCIE: Aditivo.
PROCESSO: 202319222000631
CONTRATANTE: ESTADO DE GOIÁS por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA, CNPJ sob o nº 
37.992.607/0001-05.
CONTRATADA: TOTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, 
inscrita sob o CNPJ n.º 06.088.000/0001-71, denominada, 
contratada.
OBJETO: O presente Primeiro Termo Aditivo ao contrato n.º 011/2023 
(SEI n.º 49204089), tem por objeto; a Prorrogação contratual por 
mais 12 (doze) meses, conforme previsto na Cláusula Sexta - Prazo 
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